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PROJETO DE LEI Nº. 12.857              
(Paulo Sergio Martins)

Veda obstrução de vagas de estacionamento nas vias públicas.

Art. 1º.  É vedada a obstrução de vagas de estacionamento demarcadas nas

vias públicas.

Parágrafo único. Entende-se por obstrução de vagas a colocação, na área de

demarcação destas, de:

I – cone;

II – cadeira;

III – cavalete;

IV – veículo,  quando o condutor  exigir  de terceiros  vantagem financeira

para ceder a vaga;

V – outros objetos que impeçam o estacionamento de veículos.

Art. 2º.  O descumprimento desta lei implica multa de 20 (vinte) Unidades

Fiscais do Município-UFMs, dobrada na reincidência.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  visa  coibir  a  prática  de  reserva  de  vagas  de

estacionamento  nas  vias  públicas  de  nosso  Município,  pois  vários  munícipes  nos  procuraram

informando a indignação,  em especial  em áreas  com grande movimentação de veículos  e poucas

vagas,  onde pessoas estão cobrando a reserva da vaga demarcando-as com cone, cadeira, veículo,
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cavalete  e  outros  objetos  afins,  inclusive  com  placas  informando  o  valor  da  reserva,  situação

inadmissível em nosso Município. 

Sendo assim, faz-se necessária uma legislação eficiente que coíba esse tipo

de prática abusiva.

Diante do exposto, busco o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste

importante projeto de lei.

Sala das Sessões, 28/03/2019

PAULO SERGIO MARTINS 

'Paulo Sergio - Delegado'
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